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LEI MUNICIPAL Nº 794/2008

SÚMULA: Altera o anexo XI da Lei nº 512/2008, e dá
outras providências.

O Prefeito Municipal faz saber· que a Câmara
Municipal de Araputanga aprovou e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 1º - O anexo - XI da Lei Municipal nº 512/2002,
passa a vigorar acrescidos das vagas constantes do anexo - I desta lei.

Art. 2o - Esta lei entra em vigor na data da sua
publicação revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado
de Mato Grosso, aos quatro (04) dias do mês de março (03) do ano de
dois mil e oito (2008).

VANO JOSÉ BATISTA
PRÉFEITO MUNICIPÁL
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